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C0NSELHO tl{UiltCtFAL BE AS§t§TÊr*Cn §OCIÂL - Cil{A§ DE IRAUçUBAíCE

Lei Municipal no 1.221 , de 20 de junho de 2017, alterada pela Lei I .588, de 08 de setembro de 2421

Resolução N" 33/2024, de 18 de setembro de 2424.

Dispôe sobre Aprovação do Relatorio de

Desempenho do Cofinanciamento Estadual

dos Benefícios Eventuais - BE, referente ao

Primeiro semestre de 2024 do município de

lrauçubalCE.

O Plenário do Conselho Municipaide Assistência Social- CMAS de lrauçubaiCE, no uso de

suas competências e nas atribuiçÕes conferidas pelo art..23 da Lei Municipal N0 1 .221, de 20 de junho

de2A17, alterada pela Lei 1.588i2A21, de 08 de setembro de2A21, em Reunião Extraordinária

realizada no dia 18 de setembro de 2A24, de acordo com suas competências estabelecidas na Lei de

N0 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Sociai (LOAS), bem como na Norma

Operacional Básica - NOB/2012:

RESOLVE:

Artigo 10: Aprovar o Relatório de Desempenho do Cofinanciamento Êstaduai dos Benefícios

Eventuais - BE, referente ao Primeiro semestre de2A24 do município de lrauçuba/CE (anexo);

nrtigo 20: Esta Resolução entra em vigor a partir cja data de sua publicaçã0,

lrauçuba-CE, iB de setembro de2ü24

Maria Fernandes
Presidente do CMAS de lrauçuba/CE

Portaria GAB/PMI Na 7 3212A24

CONSELHEiROS:

\4^, ,r\,f, )ú,r,..1,.,

ffiítr:,Â gÉ So ut^ ÚpTt

Avenida Jorge Domingues, no 1083, Centro, lrauçuba, Ceará, CEP:62.620-000
F-m:il rrmasirarrr:rrhaônmail r:nm ITplcfonc ífiÂ) q q38i-r605

I

--*Sol.rJxs



flE §alc!ÂL

coNSELHo lJrururcrpAl DE AssrsrÊxcn süctAl- cMAs DE tRAUÇuBA/cE
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coNSELHo MUNToeAL DE AssrsrÊNcn socrAL - cMAS DE tRAUçuBArcE

Lei Municipal no 1-221, de 20 de junho de 2017, alterada pela Lei 1.588, de 08 de setembro de 2021

Resolução N" 34nA24, de 18 de setembro de2024.

Dispoe sobre Aprovação Relatório de

Desempenho do Cofinanciamento Estadual do

Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à

Familia - PAIF, referente ao Primeiro semestre

de2A24 do município de lrauçuba/CE.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de lrauçuba/CE, no uso de

suas competências e nas atribuiçôes conferidas pelo art.23 da Lei Municipal No 1 .221 , de 20 de junho

de 2Aff , alterada pela Lei 1.58812021, de 08 de setembro de 2A21, em Reunião Extraordinária

realizada no dia 18 de setembro de 2024, de acordo com suas competências estabelecidas na Lei de

No 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma

Operacional Básica - NOB/2012'.

RESOLVE:

Artigo ío: Aprovar o Rela6rio de Desempenho do Cofinanciamento Estadual do Serviço de Proteção

e Atendimento lntegral à Família - PAIF, rebrente ao Primeiro semestre de ?f,24 do município de

lrauçuba/CE (anexo);

Artigo ?: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

lrauçuba-CE, 18 de setembro de2024.

f.
Maria Mendes Fernandes
Presidente do CMAS de lrauçuba/CE

Portaria GAB/PM I No 73212A24
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